
• 

• 

MUNlcf PIO DEAÇAflÂNDIA {MA) 
PODER EXECUTIVO 

SEC:RETARIAMUN1CIPAI..QE SAÚDE 
4il.(QUARTO) TERMOÀOmvo AO CONTRATO Ni 2021.0715.7/PE/031/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N~ 6164/2021 

4i (QUARTO) . TERMO AO!TfVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃQ DE SERVJÇ(), QUE ENTRE SI CELEl:$RAM O 
MUNtdPIO DE AÇAllÃNDIA- MA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNtCPAL DE. SAÚDE A EMPRESA 
MÃRCtA ALVES BRAGA. 

R~r esteJP$trum~nto pélrticular, as partes abah<o identificadas, acordam e justam firmar o presente termo 
de adi~mento iíO presénte contrato, n0$ termos da Lei n!il 10.520/2002, Lei nsi 123/2006 e alterações 
~edoreS; De;;:r.eto Munidpal ns 134/2015, Oecrêto Municipal ns. 136/2015, Decreto Municipal n!'l 
122/2017, Decreto Municipal n2140/2017 e subsidíariamente, no que couber, as disposições da lei ni 
8.666/93 e suas álterações posteriores; assim como pelas cláusulas expressas: 

ante 

.I. / ótgão emissor 

argó/função 
.t [Órgão .emissor 

CONTRATANTE 

efeitura Municipal de Açai!ândia 

ecretaria · Municipalde Saúde 

ua Anita üarlbakfl - Centro, 567, Centro; Cep: 6593íl0000, Açailândía -

aranhão 

tária Municipal de Sâúde 
16364252001-5 SSP/MA 

CONTRATADO 
MÁRCIAALVES BRAGA 

617 /0()01~98 

PROJETADA 13, LOTE 16, QUADRA 06, 35, FERROS CEP. 62.6000-000-
APAJE ~ CE 

Secretaria Munidpal de Saúde 
Rua Anita Gar1ba!dl, n2 567, CEP: 65,930-000 Açailãndia • MA, Maranhão, Brasil ~ 

CN.?1 n11 ll.816.419/0001·32,.Home ?age:www.a:caHandia.ma.gov.br ~ J' 
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Cláusula Primeira - Oo objeto: 

.MUNtcí,JO D~;~ÇA.ILÂNDIA (M~) 
PODER EMECUl'IVO 

SECRETARIA MUNtQPAL D~SAÚOE 

1.1. O preSE1nt~ termo aditivo tem por objel:Q a prorróga~o de prazo qa contrataç~o {ir.¾ empresa 
espe,cia!izadà para fomeéimento de sôlü~o em Sistema tnfdr:matizado Integrado de Gestão Hospltalar; 

CláusufaSegonda .,,;'Da Vl&ência: 

2.1. Q presente termo de aditamento prorroga o prazo expre® na "Clâust,tfa Quínta'* P9r m~is 1Q.{dez) 
meses, à contar do dia 24déjulhode'ip24 ati24 dem<,1io dEr 2025; 

Cláusula Ter;êeira - Do va!dr: 

3:1, P~Ia prar~ode PriiZO,•ê! C~ntrâtiltite ~gará à Cóntratl\\dà o va!prdef{$ lb2.000';()Q (<:êf:!M ia'Ôf'íis.· • 
mllreal$}: 

· Serv~s .. ·de toµl~o · d~ SC>ftwâtê dê. jijs,;Jg. . 
· hO$PitàlarparàoHMA;UP;i;; TF0;~fl'liéê~nt111ldê·· •·· 

1 Estoque~ incluindo. ,os r~isr,t1;1s coô~nt~ ·np M!S, 1.0 R$.3~40Q;QO ff$:,34,;QÓQ,QO 
rtel'li4A~t,n~ce~~os p~'ª'~pe~çronálizaçãO:~$ 
seooçôs:·MAtCA~Ji/C: · 

Sên,~;:~: lo<:iII~ ·• de ~~~te. ~. $as.ti$ô'. 
.. ·.~~pit?far~~ o. ~A,•t)P~tFD~·ij>Na,~tral,de . 

EstQqµe, il'.ltluiodq 1lis requisitos ®i(lstjntt$ no fi/lÊ~ 10 
. ítefu4::4:1~ nêc:êssánas.p~qperaéiQf:i~lízaçãó cios 
seoows, MA!lCA: W1C. 

VA!.08 TOtAl 

Serví1,;PS .· .de locação de software dé gestão fiospit;;ilar 
para .o HMA, UPA,. TFD, Cf'fll e Central de Estoque, 

1. indulntlo os requisitos constant8$ no Item 4.4,1, M~S 10 R$ l.700,00 R$,l;7.0(}B;OQ 
necessários para op,eracionallzação dos serviços, 
MARCA:N/C 

VAtORTOTAl 

Secretaria M~nltjf)al de sa~.e . 
'f.tt1aAni'.titJiaribaldi, n9 SG'VêEFi;as:~so;:oo.!l~i!ând!a- MA; ~ohio;.f¼rasil . 

.. •q\lllJ;j\l!lUll.6r4l9/0001-32~ ffi)nie.i>'age:www.acailandÍa.ma.g~v.pr 
· · · P~na2/5. 
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MUNldPIO DE AÇAILÃNÍ>IA (MA} 
PODEffEXECUTtVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚPE 
11~.3~?.-~~iz..;~~•~.Manút~cãó d<1.Pt~gr~a'frat~m~ntr.i;k11á,do Õtti'Ylfcl.!t~ _,...,,.,'""'""'1 ____ ....,...,..._ ___ ~ 

'\.•~J>Eé~1<i~~-. ·. . . . . . \~íx~( )~::::~ PREÇO TOTAL 

Serviços de locação rle. software de gestão hospitalar 
para .o HMA, UPA, TFO, CPN e. Central de Estoque, 

1 im::loíndo os requisitos constantes no · Jtem 4A1, MÊS 
necl:!5$,)rios. para op~rationalfzawo dos ,serviços. 
MARCA:N/C 

10 R$1,700;00 R$17.000,00 

VALORTOTAl 

Ítm<~Má~út~rlçãb:é~F-+1rit1otramé:lito•;das'.Unidâdes>Bâsítâs~Saúdf! · · 
,·-..,"'. , ', .•• , · ..• ·, ,·,. /"'• . ~.• '". ·, •. , .•. , ;C'" . ·. ··· ... · -· -··..,••• .... ";;,.~•,,_. • ...,• ,;...• _., ...,.,...,..,....-=""-"---"--..:..-;.._j 

~REÇO, 

• UNJJÁRlb 
Serviços de· locação de software de gestão hospitaiàr 
parl'I o HMA, UPA, TFO, CPN e Central de Estoque, 

. . . . 
.t>~EÇOTOT~L 

1 fnch.ilmfo os requisitos constantes no ítem 4.4.1, . ,MÊS 
necessários para operacionalização dos serviços. 
MAR<:A;N/C 

10 R$1.700,00 ... R$17.000,00 

VALOR TOTAL R$17.000,00 

Cláusula Quarta~ 0a vinculação deste instrun;ento e fundamento le~al: 

4.1. Estê aditivo tem como amparp legal a fü::itação na modalfdaç!e Pregão Eletrônico NY 031/2021 e em 
conf~rmi~ade com Inciso li do art .. 57 daJei ng 8.~66/93 e alterações posteriores. 

C1ãusula Quinta'"'-Oa classificação orçamentárfa e financelra dos recursos: 

5.1. As despesas dêéorrentes do presente aditívo correrão. por conta.dos recursosespecífic<>s consignados 
no,orçamento dª Prefeitura Municipal de Açal!ãl'ldia,;,MA,dassifü:adíil conforme abaixo espec!ficàdo: 

Walor giobaf{R$) R$ 34.000,00(trinta e quatro mil reais) 
Unidade Orçamentária 21 ·~ Fundo Munídpa'I de Saúde 

Projeto/Atividade 10.302.0042.2-221- Manutenção do Hospital Municipal 

Elemento daI>espésa t3.90.39.00- Outros Serviços qe Terceiros,- eessoa Jurídica 

Fonte de Aecursos )00- Recursos nãoVim::ulados tie Impostos 

~alor g!obal(R$) R$ 17.000,00 (dezessete mi! reaís) 

tJnidade Orçamentária 11 ~ Fundo Municipal de Saúde 

Proj$/Atividade 10.30U)042.2'-219 Manutenção da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 

~lemen~ da Despesa 3.3;9(L39.00-· Outros Serviços de Ten:eims ~ Pessoa Jurídica 

forrtê d~ Recursos soo - Recursos não Vinculados de lmpostos 

Securtarla Munidpal de Saúde 
Rua Anita .Garibaldí, n2 567; CEP: 6S.930-000'Açailándia • MÁ; Marânhão, Brasil 

CNPJ na U.816.419/0001·32, Home Page: www.acallándia.ma,gov.br 
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Va!or'global (R$} 

µoldade Orçamentária 

[Projet9/ At1v1dai:ie 
:!emento da Despesa 

fonte de Recursos 

Valor global {!{$) 

Unida~. Qrçamerttárk'! 
Projefo/AtMdade -· Elemento da Despesa 

~onte de Recursos 

akir global( R$) 
Unldade Orçamentária 

ojet:o/Atlvidade 

to da Despesa 

onte de? ~ecursos 

MUNICÍPIO DE AÇAILÃNDIA 4MA). 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICJPAl DE SAÚDE 
5$17.000,00{dézessetemH reai:$) 

21.- Fundo Munrcipa! de Saude 
10. lll.0040,2·1$4 -Mamrtem;ã.o daSecr.etaria de Saúde 
3.3.90.39,00- Outms Serviços d(: Terceiros .... f>essoa.Juridica 
SOO-Recursos não Vinculados deJmposfos 

·. 

R$ 17.000,00 (dezessete mil reaisf . . .. ' -~ . . 

1 ~ Fund,o Milnit:1~afdeSaúde 

. 

0,302.0042~2~222 - Manutenção do Tratamênto Fórado Domicilio . 
3,9039,00. - 01Jtros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
iOO- Retursos rufo Vinculados de Impostos 

$17.000,00{dezessetemi! reais} 

1-.Furidp Municlpa!deSaúde 

.• 

301. 0041.2.,,.204 .:.. Manutenção e Functonament-0 dás .0:niciaties Bâsiça$ 
Saúde 

;OG- Outros Serviços:deTtm:eiros -PessoaJurídita 

Cláusula ~exta - D~ publicação resumida deste .instrumento 

.. 

6.1. Em c1;mformidade com o artigo 61, pâragrafô unÍco, da Lei n~ 8.666/93 e alt:erações t)Osterlores; a 
publicação resumida deste instrumento de .ro,.ntr<:1to e seus ?ditame:ntos. (se tu:n.ívei}, sê1tá)?fet1J~f;la 11a 
Imprensa. ofiéial {art. 6~, xm, Lel. ti.S 8.666/93 e aft~raç~s posteríores), at~ o s~. (ctuint~) .:Q~, util do rrts 
seguinte ao de sua assinatura. 

Cláusula Sétima ,... oa Ratificação 

7.1. Todas as demais Cláusulas .do contrato lrfü::lal não atit1gidas pelo presente ínstrumertt<:t fü:am 
ratifü::adas. 

C!âusuia Oitava - Do Foro: 

8.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Açàilândia - MA, para dirimir quaisqüer dúvidas ofümdas da 
interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro; por mais privileg1âdo que seja. 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as p.frtes assinam o presente 
instrumento, que foi impresso emb3 (três) vias de igual teor, oo presença de eh.ias testemunhas pârá que 
:surtam seus legais e Jutldicos efeiti;,s. 

Açai!ândla (MA) 23 de julho de 2024, 

Secretana Munlâpàf de Saúde 
Rua Anita Garibalcli, Oi; 567, CEP: 65.930-000 Açaifãmlfa•- MA, Maranhih>, Brasll 

CNPJ rW 11.816:419/0001·32, Home !>a~: www.aca!!andia.m,tgov.br 
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MUNldP,o DE AÇAU.ÃNDIA (MA} 
PODER EXECUT!VO 

SECRETARIA.MUNICIPAL OE SAÚDE 

.~-Ml!II:':::::=~--:-~-:--:-:--•' ti C,\~ l~u~'.:J)"\c~.i::vo., 
Munidpi çailândia (MA} MARCIA ALVES BRAGA v-

Ellen Kesya Pinho Conceição Silva Márcia Alves Braga 
Secretária Munlclpa! de Saúde Proprietária 

Ccmtratante. Contratada 

Seuetarla Mtmiclpal de Sa\lde 
Rua Anita Gôribaldi, nº 567, CEP: 65.930-000 Açailândia - MA, Maranhão,. Brasil 

CNPJ n!! 11.$16.419/0001-32, Home Page: www.acallandia.ma.gov.br 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 

PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

EXTRATO DO 42 (QUARTO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2021.0715.7/PE/031/2021. 
PARTES: O Município de Açailândia/MA, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS e 
a empresa MÁRCIA ALVES BRAGA. OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a 
prorrogação de prazo da contratação de empresa especializada para fornecimento de solução 
em Sistema Informatizado Integrado de Gestão Hospitalar. DA VIGÊNCIA: O presente termo de 
aditamento prorroga o prazo expresso na "Cláusula Quinta" por mais 10 (dez) meses, a contar do 
dia 24 de julho de 2024 até 24 de maio de 2025. DO VALOR: Pela prorrogação de prazo, a 
Contratante pagará à Contratada o valor de R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais). BASE LEGAL: 

Este aditivo tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 031/2021 e 
em conformidade com inciso li do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE: 10.302.0042.2-221 - Manutenção do Hospital Municipal, 
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, FONTE 
DE RECURSOS: 500 - Recursos não Vinculados de Impostos UNIDADE: 10.302.0042.2-219 -
Manutenção da Unidade de Pronto Atendimento - UPA, ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00-
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, FONTE DE RECURSOS: 500 - Recursos não 
Vinculados de Impostos UNIDADE: 10.122.0040.2-194 - Manutenção da Secretaria de Saúde, 
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, FONTE 
DE RECURSOS: 500 - Recursos não Vinculados de Impostos UNIDADE: 10.302.0042.2-222 -
Manutenção do Tratamento Fora do Domicílio, ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, FONTE DE RECURSOS: 500 - Recursos não Vinculados de 
Impostos. UNIDADE: 10.301.0041.2-204 - Manutenção e Funcionamento das Unidades Básicas 
de Saúde - ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica, 
FONTE DE RECURSOS: 500 - Recursos não Vinculados de Impostos. DA RATIFICAÇÃO: Todas as 
demais cláusulas do contrato inicial não atingida pelo presente instrumento particular ficam 
ratificadas, SIGNATÁRIOS Ellen Kesya Pinho Conceição Silva, pela Contratante, Márcia Alves 
Braga - MÁRCIA ALVES BRAGA, pela Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios 
próprios na Prefeitura Municipal. 

Açailândia - MA, em 23 de julho de 2024. 

Ellen Kesya Pin&ceição •silva. 
Secretária Municipal de Saúde 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua Anita Garibaldi, nQ 567, CEP: 65.930-000 Açailândia-MA, Maranhão, Brasil 

CNPJ nQ 11.816.419/0001-32, Home Page: www.acailandia.ma.gov.br 
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- Segunda-Feira, 26 - Agosto - 2024 

COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS 
L TOA. OBJETO: Contratação de pessoa(s) jurídica(s)para 
aquisição de gêneros alimentícios, destinados ao preparo da 
alimentação escolar, ofertada para todos os alunos 
matriculados na rede municipal de ensino, visando atender à 
lei nº 11.947/2009 - programa nacional de alimentação 
escolar - PNAE. DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência da 
contratação é de 12(doze) meses contados da assinatura. 
DATA DE ASSINATURA: 22 de agosto de 2025. DO 
VALOR: O valor da contratação é de R$ 392.006,43 
(trezentos e noventa e dois mil e seis reais e quarenta e três 
centavos). BASE LEGAL: Lei Federal nº 14.133, de 1° de 
abril de 2021, com suas alterações posteriores, na Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei 
Federal nº 11.947, de 16 de junho de 2009- Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, Resolução nº 06, 
de 08 de maio de 2020, na Lei Federal nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018 (LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados), 
Decretos Municipais e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNIDADE 14 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino -
MOE , PROJETO/ATIVIDADE: 12.306.0021.2-117 -
Manutenção do PNAE, ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo, FONTE DE 
RECURSOS: 552 - Transferências de Recursos do FNDE 
Referente ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 
(PNAE), VALOR: R$ 223.513,99 (duzentos e vinte e três mil e 
quinhentos e treze reais e noventa e nove centavos), 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 14 - Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino - MOE , PROJETO/ATIVIDADE: 
12.366.0024.2-148 - Manutenção da Alimentação Escolar 
EJA, ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de 
Consumo, FONTE DE RECURSOS: 500 - Recursos não 
Vinculados de Impostos, VALOR: R$ 21.609,75 (vinte e um 
mil e seiscentos e nove reais e setenta e cinco centavos), 
UNIDADE 14 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino -
MOE , PROJETO/ATIVIDADE: 12.365.0023.2-142 -
Manutenção da Alimentação Escolar - Educação Infantil, 
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de 
Consumo, FONTE DE RECURSOS: 500 - Recursos não 
Vinculados de Impostos. UNIDADE: 14 - Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino - MOE, PROJETO/ATIVIDADE: 
12.361.0022.2-129 - Manutenção da Alimentação Escolar, 
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de 
Consumo, FONTE DE RECURSOS: 500 - Recursos não 
Vinculados de Impostos. SIGNATÁRIOS: Karla Janys Lima 
Nascimento, pela Contratante, Daniel Santos Ferreira - DSF 
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS 
L TOA, pela Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por 
meios próprios na Prefeitura Municipal. Açailândia - MA, em 
22 de agosto de 2024. Karla Janys Lima Nascimento -
Secretária Municipal de Educação 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DO 2° (SEGUNDO) TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº: 2022.0805.3. 

EXTRATO DO 2° (SEGUNDO) TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº: 2022.0805.3. PARTES: O MUNICÍPIO de 
Açailândia/MA, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde -
SEMUS e a empresa INNOVAR VEICULOS E MAQUINAS 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https://www .acailandia.ma.gov.br/diariooficial, código: DOM-404284420212 
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EIRELI. OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto, a 
prorrogação da vigência da contratação de pessoa (s) jurídica 
(s) especializada em serviços de locação de veículos sem 
condutor, para atender aos interesses de várias secretarias 
desta Administração Pública. DA VIGÊNCIA: O presente 
termo de aditamento prorroga o prazo expresso na "Cláusula 
Quinta" por mais 12 (doze) meses, a contar do dia 7 de 
agosto de 2024 a 7 de agosto de 2025. DO VALOR: Pelo 
período prorrogado a Contratante pagará à Contratada o 
valor de R$ 406.674,24 (quatrocentos e seis mil e seiscentos 
e setenta e quatro reais e vinte e quatro centavos). BASE 
LEGAL: Este aditivo rege-se pelas disposições contida no 
inciso li do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores 
da Lei nº 8.666/93 e os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado, conforme 
Clausula Quinta do referido contrato. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE: 21 - Fundo Municipal de 
Saúde, PROJETO/ATIVIDADE: 10.302.0042.2-221 -
Manutenção do Hospital Municipal, ELEMENTO DA 
DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica, FONTE DE RECURSOS: 500 - Recursos 
não Vinculados de Impostos UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21 -
- Fundo Municipal de Saúde, PROJETO/ATIVIDADE: 
10.301.0041.2-204 - Manutenção e Funcionamento das 
Unidades Básicas de Saúde, ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica, FONTE DE RECURSOS: 500 - Recursos não 
Vinculados de Impostos. DA RATIFICAÇÃO: Todas as 
demais cláusulas do contrato inicial não atingida pelo 
presente instrumento particular ficam ratificadas. 
SIGNATÁRIOS: Ellen Késya Pinho Conceição Silva, pela 
Contratante, LAZARO FERREIRA MARTINS - INNOVAR 
VEICULOS E MAQUINAS EIRELI, pela Contratada. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na 
Prefeitura Municipal. Açailândia - MA, em 05 de agosto de 
2024. Ellen Késya Pinho Conceição Silva - Secretária 
Municipal de Saúde 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DO 4° (QUARTO) TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 2021.0715.7/PE/031/2021 -

EXTRATO DO 4° (QUARTO) TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 2021.0715.7/PE/031/2021. PARTES: O 
Município de Açailândia/MA, através do(a) Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS e a empresa MÁRCIA ALVES 
BRAGA. OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a 
prorrogação de prazo da contratação de empresa 
especializada para fornecimento de solução em Sistema 
Informatizado Integrado de Gestão Hospitalar. DA 
VIGÊNCIA: O presente termo de aditamento prorroga o prazo 
expresso na "Cláusula Quinta" por mais 1 O (dez) meses, a 
contar do dia 24 de julho de 2024 até 24 de maio de 2025. 
DO VALOR: Pela prorrogação de prazo, a Contratante 
pagará à Contratada o valor de R$ 102.000,00 (cento e dois 
mil reais). BASE LEGAL: Este aditivo tem como amparo 
legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 
031/2021 e em conformidade com inciso li do art. 57 da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE: 10.302.0042.2-221 -
Manutenção do Hospital Municipal, ELEMENTO DA 

Documento assinado digitalmente conforme MP no - 2.200-2 
de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



-

-

Segunda-Feira, 26 - Agosto -2024 

DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica, FONTE DE RECURSOS: 500 - Recursos 
não Vinculados de Impostos UNIDADE: 10.302.0042.2-219 -
Manutenção da Unidade de Pronto Atendimento - UPA, 
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica, FONTE DE RECURSOS: 
500 - Recursos não Vinculados de Impostos UNIDADE: 
10.122.0040.2-194 - Manutenção da Secretaria de Saúde, 
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica, FONTE DE RECURSOS: 
500 - Recursos não Vinculados de Impostos UNIDADE: 
10.302.0042.2-222 - Manutenção do Tratamento Fora do 
Domicílio, ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, FONTE DE 
RECURSOS: 500 - Recursos não Vinculados de Impostos. 
UNIDADE: 10.301.0041.2-204 - Manutenção e 
Funcionamento das Unidades Básicas de Saúde -
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica, FONTE DE RECURSOS: 
500 - Recursos não Vinculados de Impostos. DA 
RATIFICAÇÃO: Todas as demais cláusulas do contrato 
inicial não atingida pelo presente instrumento particular ficam 
ratificadas, SIGNATÁRIOS Ellen Kesya Pinho Conceição 
Silva, pela Contratante, Márcia Alves Braga - MÁRCIA 
ALVES BRAGA, pela Contratada. ARQUIVAMENTO: 
Arquivado por meios próprios na Prefeitura 
Municipal. Açailândia - MA, em 23 de julho de 2024. Ellen 
Kesya Pinho Conceição Silva - Secretária Municipal de 
Saúde 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA 
PESSOA IDOSA DE AÇAILÂNDIA - CMDPIA 

CONVOCATÓRIA 

Prezados (as) conselheiros (as), 

O Conselho Municipal de Direitos da Pessoa 
Idosa de Açailândia (CMDPIA), vem respeitosamente por 
meio deste convocar-lhe para participar da REUNIÃO 
ORDINÁRIA MÊS DE AGOSTO que acontecerá dia 
29/08/2024 (quinta-feira), às 9h na Casa dos Conselhos, 
Avenida Bernardo Sayão, nº 973 Laranjeiras. 
Pautas: 

1. Leitura da Ata da reunião anterior; 
2. Ofícios e convites recebidos; 
3. Trabalhos das Comissões Permanentes do CMDPIA; 
4. Comissão Organizadora da V Conferencia Municipal da 

Pessoa Idosa; 
5. Aprovação do Plano de Ação e Aplicação do CMDPIA 
2025; 
6. Aprovação da prestação de contas da primeira parcela 

repassada para as entidades que estão com projetos 
financiados com recursos FMDPIA; 

7. Denúncias recebidas; 
8. Outros assuntos que se fizerem necessário; 
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Sua presença é de fundamental importância nesta plenária. 

Atenciosamente, 

Maria do Rosário Batista Soares Presidente do CMDPIA 
Port.263/2024-GAB 

End.:Av. BernardoSayão,973;Bairro: Laranjeiras
Açailândia-MA 

E-mail: cmdiacailandia@gmail.com 
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Veridiana Araújo da Silva 
Procuradora-Geral do Município 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https://www.acailandia.ma.gov.br/diariooficial, código: DOM-404284420212 

Documento assinado digitalmente conforme MP no - 2.200-2 
de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 


